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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 17/2022 

Concede Diploma do Mérito Legislativo 

Municipal à empresa Liliana 

Confecções LTDA - Liliana Modas. 

 

Exposição de Motivos 

Senhores Vereadores, submeto à apreciação desta Casa a proposta de 

concessão do Diploma do Mérito Legislativo Municipal à empresa Liliana 

Confecções LTDA - Liliana Modas. 

A empresa Liliana Confecções LTDA - Liliana Modas foi fundada há mais 

de 40 (quarenta) anos por duas irmãs que idealizaram uma loja de roupas 

infantis com fabricação própria, senhoras Maria Elzira Ribeiro Resende e 

Mazzarello Ribeiro Tavares. O nome “Liliana” é uma homenagem à filha mais 

velha de Mazzarello.  

Já no início do funcionamento, a empresa foi um sucesso tendo 

agradado ao público com suas peças. Sempre esteve sediada no bairro 

Palmeiras e há aproximadamente 35 (trinta e cinco) anos situa-se na Avenida 

Doutor Otávio Soares, nº. 82, ao lado do Mila Center. 

Algum tempo depois da fundação, a sócia Mazzarello mudou-se para 

Belo Horizonte confiando o desempenho da Liliana Modas a cargo exclusivo de 

Maria Elzira que sempre pôde contar com o apoio e auxílio de Maria Aparecida 

Evaristo da Silva Reis, conhecida como Tida da Liliana. Esta funcionária estava 

na empresa logo no início da fundação, acompanhando todo o processo de 

desenvolvimento e funcionamento, ela, trabalhava como vendedora e auxiliava 

na confecção, sugerindo modelos. 

Além das roupas de fabricação própria, a loja começou a vender peças 

de outras empresas do ramo do vestuário infantil, trabalhando, na época, com 

grandes marcas nacionais, tornando-se referência em vestuário infantil na 

cidade de Ponte Nova. Por volta de 1984, a loja diversificou o portifólio e 

começou a vender também roupas femininas. Foram anos atendendo a 

gerações de meninas que hoje são mulheres e lembram, com carinho, as idas 

à loja com a mãe para comprarem suas roupas. 

Em 2003, a então funcionária, Maria Aparecida, ou melhor, a Tida da 

Liliana, adquiriu a empresa Liliana Confecções LTDA. e passou a vender, 

exclusivamente, roupas femininas, dando continuidade ao empreendimento 

idealizado pelas duas irmãs que, ainda hoje, acompanham, como carinho, o 
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caminho da empresa e da funcionária simples, vinda da Usina do Pontal, cuja 

vida sempre esteve atrelada à Liliana Modas. 

A loja de roupas Liliana Modas é uma empresa com coração e alma, 

sendo uma extensão do lar de sua atual proprietária, conta com um quadro de 

4 (quatro) funcionárias que trabalham para atender aos clientes com carinho e 

particularidade. Além das funcionárias, a Tida administra o negócio com suas 

duas filhas que, a despeito de terem outra profissão, sempre estão por perto e 

buscam imprimir modernidade à tradição dessa loja tão antiga no cenário 

pontenovense. 

Hoje, a loja de roupas Liliana Modas vende peças femininas para moças, 

mulheres e senhoras, atendendo às mais diversas classes sociais, com o lema: 

roupas de qualidade e com preço acessível! 

Solicito ao Plenário a aprovação dessa justa homenagem.  

Sala das Sessões, 25 de maio de 2022. 

 

Raimunda da Conceição Gomes  

Vereadora – PSDB 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 17/2022 

Concede Diploma do Mérito Legislativo 

Municipal à empresa Liliana Confecções 

LTDA - Liliana Modas. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora, no uso de suas 

atribuições, promulga a seguinte Resolução:  

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo Municipal à empresa 

Liliana Confecções LTDA- Liliana Modas.  

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue à agraciada em 

sessão solene do Poder Legislativo.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ponte Nova,   de         de 2022.  
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